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DECLARAÇÃO 

 

 

 

Assunto: Tráfego de veículos durante o projeto verão 2019, na praia 

frontal ao Balneário Itapema do Norte Gleba I. 

 

 

DECLARO, que a Prefeitura Municipal de Itapoá, está de acordo com as 

normativas contidas no croqui apresentado a esta Secretaria, quanto ao 

trânsito na área prevista pela Secretaria de Esportes para o projeto verão 2018, 

reafirmando que o tráfego de veículos na praia é expressamente proibido e não 

será permitido em hipótese alguma. 

 

Pelo exposto acima, firmo e dato a presente declaração. 

 

Itapoá, 17 de outubro de 2018. 

 

 

 

______________________________ 

Rafael Vida Almeida 

Secretário de Planejamento e Urbanismo 

 

 


